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DECRETO Nº 612/22

"Nomeia membros para comporem a Comissão de Análise 
Documental e de Habilitação, Comissão Recursal e 
Comissão Julgadora, referentes ao Edital nº 1/2022 
Programa Municipal de Pré-Incubação Jóias do 
Agronegócio e dá outras providências” 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o protocolo nº 28347/2022, de 
14/12/2022:

Considerando a Lei Municipal nº 1.607/2016 que trata do Incentivo e Fomento à 
Inovação e Tecnologia no Município;

Considerando a Resolução nº 002/2022 do COMCIT – Conselho Municipal de 
Ciência, Inovação e Tecnologia, que aprovou o programa de pré-incubação Municipal Jóias 
do Agronegócio instalado no CDTI - Centro de Desenvolvimento, Tecnologia e Inovação 
"Lúcia Levatti Gomes";

Considerando a publicação do Edital nº 001/2022, que tornou pública a abertura de 
submissão de propostas de negócios advindas dos vários segmentos dos setores econômicos, 
sejam de base tecnológica ou da economia tradicional, para o Programa de Pré-Incubação 
Municipal “Jóias do Agronegócio”; 

Considerando a necessidade de nomeação das Comissões de Análise Documental e 
de Habilitação, Comissão Recursal e Comissão Julgadora, sendo a primeira, para conferência 
das condições de habilitação dos participantes, a segunda, para receber eventuais recursos 
interpostos e proferir as pertinentes decisões e, a terceira, para a análise de mérito dos 
projetos; 

DECRETA:

Art. 1º – Ficam nomeados os membros para compor a Comissão de Análise 
Documental e de Habilitação:

Ediane Arantes Siqueira - Diretora do Dep. Mun. de Ensino Profissionalizante e 
Coordenadora do Programa Municipal de Pré-Incubação “Jóias do Agronegócio”
Mario Henrique Miranda Negrisoli – Presidente do COMCIT– Conselho Municipal de 
Ciência, Inovação e Tecnologia
Fernando Henrique Alves Leite – Auxiliar Administrativo I - Dep. Mun. de Ensino 
Profissionalizante

Art. 2º - Ficam nomeados os membros para compor a Comissão Recursal:

Joubert Alves de Brito – Secretário Municipal de Gestão
Renata Batista de Almeida – Responsável pelo Setor de Contratos
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Cintia Antunes de Almeida da Silva – Advogada - Procuradoria Jurídica Municipal

Art. 3º - Ficam nomeados os membros para compor a Comissão/Banca Julgadora:

Mayra Costa da Cruz Gallo de Carvalho – Diretora do AITEC/UENP
Odemir Capello – Consultor Sebrae/PR – Escritório de Jacarezinho
Hugo Emmanuel da Rosa Corrêa – Presidente da Associação do Sistema Regional de 
Inovação do Norte Pioneiro ASRI NP/PR
Denis Martins -  Técnico de Ensino SESI/SENAI – Santo Antônio da Platina
Diogo Antignani Coutinho – Representante IDR/PR – Santo Antônio da Platina

Art. 4º - As Comissões definirão seus procedimentos conforme normas e 
cronograma do Edital nº 1/2022 Programa Municipal de Pré-Incubação Jóias do Agronegócio, 
para bem cumprirem prazos e propósitos.

Art. 5º - Os integrantes da Comissão não receberão sob nenhuma hipótese e título 
qualquer tipo de gratificação ou remuneração pelo desempenho de suas atividades, sendo 
consideradas de relevante serviço público.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA / 
ESTADO DO PARANÁ / PAÇO MUNICIPAL DR. ALÍCIO DIAS DOS REIS, aos 15 de 
dezembro de 2022. 

JOSÉ DA SILVA COELHO NETO
Prefeito Municipal
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